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    ESTADO DE MINAS GERAIS


NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!

INDICAÇÃO Nº __/2025

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Exmo. Sr.
Rafael Vieira Faria 
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG


Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito por meio da secretaria competente, providencie a implantação de sistema eletrônico de registro de ponto para os profissionais das CEMAIs e escolas da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA
	A implantação de um sistema eletrônico de registro de ponto para os profissionais das escolas da rede municipal de ensino visa aprimorar o controle de frequência, garantir maior transparência na gestão de pessoal e otimizar os processos administrativos. O uso da tecnologia nesse contexto contribui para a modernização da administração pública, facilita a fiscalização da jornada de trabalho e assegura o cumprimento da carga horária prevista para cada servidor.
Além disso, o registro eletrônico proporciona maior segurança jurídica para a administração e para os profissionais da educação, evitando inconsistências e fortalecendo a confiabilidade das informações registradas.


Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.



Gabriel Vinícius Silveira de Araújo - Gael Silveira
Vereador do Município de Pedro Leopoldo
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